
-

<:{~::i:1L~~. g! .k TI E 9 TI E n., O V E !JL B R O D El 9 3 6
~,:;~~,:~>/ ( )..

/-:... ",.0 ./ i o/- \
-",:;;)' \1ri /\' Au:'tj.oriza O Poder E-xecutivo a
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rv " I f / I' • o' . 1... .-1 ~-'l_i;!:. 0y'-' / !', , ,~ / C:l.8 put ..L.:l.ca eze ~LV1_.·.. pca

• / , . (I / ,._"'~,~,____il/ t . ra o transporte. ooJ.1eC'ti.vode
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Jayme da Costa l'ereira, Presidente da Caroara Munia!-
pal de p~rtb Alegre, no uso das a;i;tribuiçôes que 1.11e eon:fere

~

-
a Le"l Organic6l, ~. 40g;

Fa:io saber que, não tendo o Prefeito MunicipaJ.pro-

muf.gaâo nem veta~() o Projeeto de 1ei na 27, votado pel.a Q.om...

missão PermanentEi, a Omnara t111.nicipal decretou e eu promulgo

a s-egt1itrte

./

)

L E I

A Qamara Municipal de Porto Al.egre,
ccnsidek:-ando que o serviço de iI..ca.'1.sporte de pass~

roseniire os arrabaldes que constitu.em o 6~ D:tstri.eto deS'ta

Oapi'tal, e o oentt-o da cidade, fie,ou desorganisado desde ql;l.e

a Viação perrea db Rio Gra.Yldedo Sul resolveu fazeroessar o

trafego de t:rens para a Tristeza;

eonside-ranlio que o Pref'ei to recebeu,. proposito.,.tn.!

moriaes firmados por mais de 500 moradores do 6~D1st:ricto.~

cLam.at'ldo providencias no sentido de promover oestabelec;i.me;n.....

to de um serviço regular de transporte coJ.lectivo para os re--

feridos arrabáldes;
cOllsidermldo que o Pre:fei to 'Verificou a proeedencia
••das a1.1egaçoes dos signat,arios desses memorlae$.

considerando que paJ:."asolucionar o assumpto oom a

necessar1a urgencia o chefe do Poder Executivo subme1;teu
,
a

Cow.missãoPermanente uma minui';;s de editali abrindo co~en-

cã,a publica para ooncessão de exclusividade do "transporte :re-

ferido;

to.:r.na a

i
attendendo a que., para assim proceder.tllecessmdo se

exiJtenciad,e uma lei espeoial.. nos 'termos do Art.14.
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da I~e:i.ürganieal

no uso das attribuições que 1.he confere a Lei Or,ga...

rüca,

p E c li E T A

l\rt. l.~- Fica o I'oder .Executivo autorisacto a ecn•••..
oeder exclusí v1dade, pe10 prezo max~mo de 10 annos, :para ex.-

ploraqão do serviço de transporte coll.eativo, entre 08 ar;ra-

l)a1des que compõem o 6fl: D:is"I;;ricto c1estía capital~ (tO centrQ

da cidade.

I
•

j\.:rt. 2~- - Essa eonoessáo será dada media.Y:J.te coneur ••
1-·z'encí.a publ:Leaj de cujo edital constía:rao as eondiçóes docQU"

tracto a ser lavrado entre a ::?reIeitura e o concEJ.ssionsrio.

Artr. ,a - Revogam-sla as disposiqiesem eontll'ario.

Nfando. portanto) R todas as autoridades a .~ c ee

nnecãmerrto e a execução da referida Lei pertencer t q-a.e a euo-

pTam G faça'fl cumprir tio ín"teiramerrt~) como ne.11a se contem.

Oanara r~lun:i.cipalde :Porto Aleé;-ret 9 de novembro de

1936e
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